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 Decretos
 DECRETO Nº 59.437, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2013

Transfere da administração da Secretaria 
da Segurança Pública para a da Secretaria da 
Fazenda, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria 

da Segurança Pública para a da Secretaria da Fazenda, um 
imóvel localizado na Rua Américo Brasiliense, nº 157, Município 
de São Bernardo do Campo, com área de 2.606,27m2 (dois mil, 
seiscentos e seis metros quadrados e vinte e sete decímetros 
quadrados) e 135,00m2 (cento e trinta e cinco metros quadra-
dos) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 11899, conforme 
identificado nos autos do processo GDOC-23647-416111/13-SF 
(CC-86.549/13).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à instalação de uma Delegacia Regional 
Tributária do ABCD-DRT-12 e de uma Divisão Regional de Admi-
nistração do ABCD-DRA-11.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de agosto de 2013.

 DECRETO Nº 59.438, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação Memorial 
da América Latina, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 740.000,00 (Sete-

centos e quarenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Fundação Memorial da América Latina, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  740.000,00
 T O T A L 1  740.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.1221.5470 APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO   740.000,00
  1 3 740.000,00
 T O T A L   740.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA SECRETARIA
 E DA SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  740.000,00
 T O T A L 1  740.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   740.000,00
  1 5 740.000,00
 T O T A L    740.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
 T O T A L 1 3 740.000,00
 AGOSTO   740.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 5 740.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   740.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 740.000,00 740.000,00 0,00
TOTAL GERAL    740.000,00 740.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.439, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.000.000,00 (Cinco 

milhões de reais), suplementar ao orçamento do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 5  800.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5  200.000,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5  500.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5  500.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  3.000.000,00
 T O T A L 5  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.5292 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉ   5.000.000,00
  5 1 1.000.000,00
  5 3 4.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  5.000.000,00
 T O T A L 5  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.5292 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉ   5.000.000,00
  5 4 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 5 1 1.000.000,00
 AGOSTO   1.000.000,00
 T O T A L 5 3 4.000.000,00
 AGOSTO   4.000.000,00
 T O T A L G E R A L   5.000.000,00

 Atos do Governador
 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO

Ata da 215ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor do 
Programa Estadual de Desestatização, instituído por força 
da Lei Estadual 9.361, de 5-7-1996

Data: 04/07/2013, 15h00, Local: Salão dos Pratos, Palácio 
dos Bandeirantes.

Conselheiros
Presidente: JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO - Secre-

tário Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional, 
ANDREA SANDRO CALABI - Secretário Estadual da Fazenda, 
JOSÉ DO CARMO MENDES JÚNIOR - Secretário-Adjunto da 
Casa Civil, EDSON DE OLIVEIRA GIRIBONI - Secretário Estadual 
de Saneamento e Recursos Hídricos, ELIVAL DA SILVA RAMOS 
- Procurador Geral do Estado, RODRIGO GARCIA - Secretário 
Estadual de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, 
SAULO DE CASTRO ABREU FILHO - Secretário Estadual de Logís-
tica e Transportes.

Convidados
JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES - Assessor Especial de 

Assuntos Estratégicos, MOACIR ROSSETTI - Secretário-Adjunto 
Estadual de Logística e Transportes, PHILIPPE VEDOLIM DUCHA-
TEAU - Secretário-Adjunto da Fazenda, RICARDO RODRIGUES 
BARBOSA VOLPI - Superintendente do Departamento Aeroviário 
do Estado de São Paulo-DAESP, KARLA BERTOCCO TRINDADE 
- Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo-ARTESP, JOSÉ 
KALIL NETO - Secretaria Executiva do CGPPP.

Aeródromos Públicos
Uma vez reunidos os membros do Conselho Diretor do 

Programa Estadual de Desestatização-CDPED, o Presidente 
do CDPED, JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, procedeu 
à abertura dos trabalhos, referindo-se ao Ofício SLT GS Nº 
299/2013, de autoria da Secretaria de Logística e Transportes, 
que apresenta o Projeto de Concessão de Aeródromos Públicos 
Delegados ao Estado de São Paulo para apreciação e delibera-
ção deste Colegiado. De posse da palavra, o secretário SAULO 
DE CASTRO ABREU FILHO introduziu o Projeto esclarecendo que 
a SLT, juntamente com o Departamento Aeroviário do Estado de 
São Paulo-DAESP e com a Agência Reguladora dos Transportes 
Delegados do Estado de São Paulo-ARTESP, vem desenvolvendo 
estudos econômicos, técnicos, financeiros e jurídicos a res-
peito da possibilidade de transferência à iniciativa privada de 
aeródromos atualmente gerenciados e explorados diretamente 
pelo DAESP, nos termos dos Convênios de Delegação firmados, 
em que figuram como partes a União Federal, na condição 
de delegante, e o Estado de São Paulo, como delegatário. Tais 
estudos foram motivados pela necessidade de aprimoramento 
da gestão destes aeródromos e a consequente melhoria no 
atendimento e na prestação dos serviços públicos aos usuários. 
Em seguida, o superintendente do DAESP, RICARDO RODRIGUES 
BARBOSA VOLPI, esclareceu que o órgão atualmente administra 
e explora diretamente 27 (vinte e sete) aeródromos regionais. 
Diante da complexidade de sua administração, a alternativa 
para atender aos objetivos de melhor gestão e prestação dos 
serviços aos usuários cuja vocação seja de aviação geral, pre-
ponderantemente executiva, seria a exploração indireta, por 
meio de Concessão Comum, precedida de licitação, nos termos 
da Lei Federal 8.987/95 e do Decreto Federal nº 7.624/12. 
Recentemente o Governo Federal autorizou que o GESP con-
cedesse 5 (cinco) aeroportos. Neste sentido, foi formado um 
lote de aeroportos com vocação para aviação executiva que, 
agrupados, possuem capacidade própria de geração de receita, 
quais sejam: Aeroporto Comandante Rolim Adolfo Amaro/SBJD 
(Jundiaí); Aeroporto Arthur Siqueira/SBBP (Bragança Paulista); 
Aeroporto de Campinas- Amarais/SDAM (Campinas); Aeroporto 
Gastão Madeira/SDUB (Ubatuba); Aeroporto de Itanhaém/SDIM 
(Itanhaém). O escopo do Projeto é a realização de obras e 
investimentos para a adequação e melhoria da infraestrutura 
existente, quais sejam: equipagem, operação e manutenção, 
bem como a gestão de tais aeroportos. Estão incluídos os 
serviços de: adequação da infraestrutura existente, operação e 
manutenção; investimentos e obras necessárias; estudos para 
levantamento de necessidades de construção, melhorias, apa-
relhamento, reformas e ampliações nos aeroportos; atividades 
de navegação aérea, sempre que determinado pelo Comando 
Aeronáutico - COMAER. Este Projeto, além de desonerar o 
Estado dos custos de gestão e manutenção, possibilitaria obter 
do setor privado os investimentos necessários, assim como gerar 
recursos adicionais de outorga para investimentos em outros 
projetos do setor e na melhoria dos demais aeródromos, que 
continuarão sendo manejados pelo DAESP. Dando sequência à 
apresentação, a diretora geral da ARTESP, KARLA BERTOCCO 
TRINDADE, fundamentou o Projeto nas conclusões provenientes 
de um estudo de demanda abrangendo o crescimento do PIB 
do País, o crescimento da movimentação de aeronaves por tais 
aeroportos, além de aspectos econômicos de suas regiões. Na 
estrutura do projeto de concessão pelo prazo de 30 (trinta anos), 
foram considerados investimentos privados no valor de R$ 48,85 
milhões (quarenta e oito milhões, oitocentos e cinquenta mil 
reais), base jul/2012, como necessários para o período de 2013 a 
2016, independente dos investimentos de R$ 6,93 milhões (seis 
milhões, novecentos e trinta mil reais), base jul/2012, que estão 
em andamento a cargo do DAESP. O modelo de remuneração 
da concessão consistiria em: Receitas Tarifárias (advinda de 
tarifas - preço unificado) e Receitas Não-Tarifárias (exploração 
de atividades comerciais, hangaragem de aeronaves, constru-
ção e exploração de shoppings, hotéis, centro de convenções, 

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 5 4 5.000.000,00
 JULHO   5.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.440, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Justiça Militar, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 600.000,00 (Seis-

centos mil reais), suplementar ao orçamento do Tribunal de 
Justiça Militar, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de agosto de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
06001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  600.000,00
 T O T A L 3  600.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0600.4832 DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA
 MILITAR   600.000,00
  3 3 600.000,00
 T O T A L   600.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
06001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  
600.000,00
 T O T A L 3  600.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0600.4832 DISTRIBUIÇÃO DE JUSTIÇA
 MILITAR   600.000,00
  3 4 600.000,00
 T O T A L   600.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
 T O T A L 3 3 600.000,00
 AGOSTO   600.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
 T O T A L 3 4 600.000,00
 AGOSTO   600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 600.000,00 600.000,00 0,00
TOTAL GERAL    600.000,00 600.000,00 0,00
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